Senhora Presidente da Câmara Municipal
Priscila Tramontini Spacil

SANDRO DRUM Vereador da bancada do MDB, nos termos do art. 160, do Regimento Interno da Câmara Municipal e do art. 28, XVII da Lei Orgânica do Município, por meio deste expediente, apresenta este Pedido de Informação nº 16/2024, ao Poder Executivo Municipal, que encaminhe a esta Casa Legislativa a cópia do TAC (termo de ajustamento de conduta) onde foi assinado junto ao Ministério do Trabalho em Passo Fundo - RS, após ocorrer perseguição contra alguns servidores municipais.
Peço que seja respeitado o §2º da art.160 do Regimento Interno onde o Prefeito tem o prazo de 15 dias para encaminhar a resposta.

Câmara Municipal de Salto do Jacuí, em 12 de setembro de 2024.


SANDRO DRUM
VEREADOR -MDB
